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CARTA CONTRATO no O31/2O24

Costa

coNTRATo or rnrsraçÃo DE sERvrços

MUNICIPIO DE JOAO COSTA - PI, pessoa jurídica de direito públÍco, inscrita no
Ministério da Fazenda com o CNPJ n" 01.612.580/0001-30, com sede e foro na Praça
Central, s/n, Centro - CEP:64.765-000, João Costa - PI, neste ato representado por seu
PreÍeito, o Sr. JOSÉ ruefO Oe OwflRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
no 746.7U -SSP/PI e inscrito no CPF sob o n" 259.282.'103-1Q residente e domiciliado em
João Costa/PI, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado,
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Sra. ANA CRISTINA GOMES DE
sousA, portador do c.P.F. 620.609.473-16, inscrito no CRO/pt N. 00158/2023_ A
CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especiÍicados, têm entre siajustado o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TTCNICA EM SAÚDE BUCAI- EM CONfOTMidAdC
com o art. 75, inciso II, da |ei14.133, supletivamênte pelos princípios da teoria geral dos
contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes Cláusulas e
condições;

LA RIMEIRA _ D : o presente coNTRATo DE PRESTAçÃo DE SERVIÇoS
DETECNICA EM SAÚDE BUCAL

SULA E VALOR: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos
serviços prestados o valor de R$ 1312,00 (um mil e quatrocentos e doze reais) e 20yo de
insalubridade.

USULA _DA O prêsente Contrato terá vigência a partir da
assinatura do mesmo, até 31 de dezemb{o de ZOZ4.

TA_ D ÕE RATA Executar o presente
Contrato de prestação de serviços em estrita consonância com seus dispositivos;
responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercêiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; assumir por sua conta exclusiva,
odos os encargos resultantes da execução do objeto do contrato; não transferir a outrem,

no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia e expressa
anuência desta.
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ULA UINT OES DA CONTRA : EÍetuar o pagamento ao(a)

CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato; comunicar imediatamen
ao(a) CONTRATADO(A) qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato
supervisionar a execução do Contrato; facilitar o acesso do pessoal, responsável pel

execução do serviço, do(a) CONTRATADO(A), as áreas da prefeitura, registr
documentação, legislação e fornecer inÍormações necessárias ao bom desempenho d
serviços; Custear as despesas com deslocamento, hospedagem do CONTRATADO, quand
necessário treinamênto e/ou orientação in-loco, com acerto prévio.

CLAUSUTA SEKÍA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: O(A) CONTRAIADO(A) reconhece os
direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 115 da Lei

14.133 e suas alterações; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acord
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pela

consequências de sua inexecução total ou parcial, e no caso de dêscumprimento de u
de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pe

outra parte; Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos,
Lei 14.133 e o Código Civil Brasileíro.

CLAUSULA sÉnMA DAS PE AUDADES: A CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A)

obrigam-se a respeitar o presênte contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo
parte que infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valo
correspondente a 1o/o (um por cento) do valor global do Contrato, que será pag
integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se veriÍicada
prorrogação do Contrato. O pagamento da multa não obsta a rescisão do Contrato p
parte inocente, caso lhe convier.

CLAUSU ONAVA - DA DOTACÃO ORCAM ENTARIA:

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por contã dos Recursos do TESOU

MUNICIPAL, consígnados na seguinte Dotação Orçamentária:

C€P: 64.765"000
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PoDER 02 PREFETURA MUNICIPAL DT JoÃo cosTÀ

ORGÃO 11 Fundo Municipal de Saúdê - F-M.S

3.3.90. J6 ourRos sERVIços Dt TERCEIRoS - ptssoA FislcA t.50o.00.Joo.0oo

3. 3. 90.36 ourRos sERVtços DÊ TERCERoS - pEssoA FÍsrcA 1.600.02.999.000

3.3.90.36 ouÍRos sERVIços DE TERCBRoS - pEssoA FÍstcA 1.6M.02.999.000

3.3.90.36 ouÍRos sÊRvrços DE TERCERoS - prssoa FÍstca 1.621.02.999.000

CLAUSULA NONA - DAs VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES

O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 14.133, ficando assegurando

CONTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a s
promulgada durante a prestação de serviços.

CLAUSU oÉcruA - DA PUBucAcÃo:
A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em for
resumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n.o 14.133.

CLAUSULA DECIMA P MEIRA - DA DISPENSA:

O presente Contrato foi regido conforme o art.75, inciso II, da lei 14.133 e alteraçô
posteriores.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO FORO:

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piauí/PI, da qual o municípi
de João Costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do prese

Contrato.

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o pÍesen
instrumento êm 03 (três) vias de igual teor e para um só eÍeito, na presença de dua
testemunhas.

G dt elÀ/à,o-
Avênlú3 01 de rãnêiro, SrN - Cantro, lôão (osta - pl
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UNI o OSTA/PI ANA CRISTINA GOMES DE SOUSA

620.609.473-16

CONTRATADA

José Neto Oliveira

Preíeito Municipal

CONTRATANTE

Testemunhas

NOME t
CPF: ç,

*iffi§çsm

João Costa/PI, 16 de Íevereiro,2024.

NOME4c,,rr'rt r lqrE a.c.o. á" Ç y'\dS
cPF: o7ÕÉto 3Lí 1- t 3

auênlíla 01 d. Jenetro. srN . certÍo, ,oão coste - pt
(€P: 64.765-00ü . Ct Pl: 01.612.580/0001-30 . Têt: 89. 3486.0122
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